
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO DE MINISTRO Nº               , de 2023

(da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO e OUTROS)

Requer a convocação da Ministra de

Estado da Saúde, Sra. Nísia Trindade,

a fim de que preste esclarecimentos à

Comissão de Previdência, Assistência

Social,  Infância,  Adolescência  e

Família acerca da Resolução nº 715,

de 20 de julho de 2023, do Conselho

Nacional de Saúde.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência,  com base no art.  50 da Constituição Federal e na

forma do art.  219, §§ 1º e 2º,  do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a

CONVOCAÇÃO da Ministra de Estado da Saúde, Sra. Nísia Trindade, a fim de que preste

esclarecimentos  à  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e

Família acerca da Resolução nº 715, de 20 de julho de 2023, do Conselho Nacional de Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

Por ocasião da recente publicação da Resolução nº 715, de 20 de julho de 2023, do

Conselho Nacional de Saúde, resultado da reunião plenária da mesma instância, que teve por

objeto  definir  as  “orientações  estratégicas  para  o  Plano  Plurianual  (PPA)  e  para  o  Plano

Nacional de Saúde (PNS) 2024- 2027”, faz-se necessário convocar a Ministra da Saúde para

que  preste  esclarecimentos  diante  desta  Comissão,  considerando  que  é  a  responsável  pela

homologação do ato e que há representantes do Ministério da Saúde na composição do referido

Conselho.

Tal necessidade surge do fato de que a Resolução orienta, a despeito da repartição de

competências entre os Poderes, a execução de políticas públicas que se relacionam com “a

legalização do aborto  e a  legalização da maconha no Brasil”  (Orientação nº  49),  com a

“revisão da cartilha de pessoas trans, caderneta de gestante, pré-natal, com foco não binário”
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(Orientação nº 44) e  com a “redução da idade de início de  hormonização para  14 anos”

(Orientação nº 44, tratando da chamada “hormonioterapia”).

Tais objetivos, além de implicarem em perigosa intromissão em matérias que dizem

respeito  exclusivamente  ao  Congresso  Nacional,  também  atacam  frontalmente  direitos

fundamentais, como é o caso do direito à vida e à inviolabilidade da integridade física, psíquica

e  moral  de  crianças  e  adolescentes,  ambos  assegurados  pela  Constituição  Federal  e  pela

legislação infraconstitucional, a exemplo do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Sendo assim, entendendo ser o Ministério da Saúde igualmente responsável, ao lado do

Conselho Nacional de Saúde, pela imposição de tais diretrizes,  é imprescindível que sejam

prestados  esclarecimentos  a  esta  Comissão,  tematicamente  competente  para  discutir  e

questionar acerca dos pontos expostos, causa de profunda preocupação por parte da sociedade

e, consequentemente, deste Parlamento.

Sala das Comissões, em 31 de julho de 2023.

CHRIS TONIETTO

PL/RJ

CLARISSA TÉRCIO

PP/PE
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Requerimento de Convocação de Ministro de Estado
na Comissão (art. 50, CF)

(Da Sra. Chris Tonietto)
 

 

Requer  a  convocação da

Ministra de Estado da Saúde, Sra. Nísia

T r i n d a d e ,  a  f i m  d e  q u e  p r e s t e

e s c l a r e c i m e n t o s  à  C o m i s s ã o  d e

Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência e Famí l ia  acerca da

Resolução nº 715, de 20 de julho de 2023,

do Conselho Nacional de Saúde.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235363250400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 2  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 3  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 4  Dep. Clarissa Tércio (PP/PE)

 5  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)
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